
 

 
 

ATA DE JULGAMENTO 

EDITAL RPA Nº 005/2021 

 

 
Ao vigésimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, os 

membros da Comissão de Seleção reuniram-se para análise e julgamento dos 

documentos referentes ao Edital de Seleção de Pessoa Física nº 005/2021, 

objetivando a contratação de 15 (quinze) profissionais, mais 15 vagas de 

cadastro de reserva para atuarem como Flebotomistas na prestação de 

serviços em ambiente residencial no âmbito do Projeto denominado “Ações 

integradas de pesquisa e serviço para o enfrentamento da pandemia de 

Covid-19 no Distrito Federal”. O Edital foi divulgado via internet no sítio: 

www.finatec.org.br e a documentação dos interessados encaminhada, de forma 

virtual, no e-mail selecao@finatec.org.br possibilitando a participação de todos na 

seleção de forma tempestiva. Após a abertura dos arquivos recebidos dos 

candidatos, a Comissão de Seleção encaminhou as documentações dos 

profissionais inscritos para a Coordenação do Projeto para Análise Curricular com 

intuito de verificar o preenchimento dos Requisitos Obrigatórios - Etapa 1, 

conforme especificações constantes no Edital, tendo por resultado o que segue: 

 
 

PROFISSIONAL 
REQUISITOS 

OBRIGATÓRIOS 

1. Alessandra Nascimento da Silva Inabilitada 

2. Alexandra Maria dos Santos Carvalho Habilitada 

3. Aline Bitencourt Carvalho Inabilitada 

4. Amanda de Souza Oliveira Habilitada 

5. Ana Carolina Costa Habilitada 

6. Ana Luiza Medeiros Habilitada 

7. Ana Luiza Madureira Félix Habilitada 

8. Beatriz Argôlo Habilitado 

9. Dalila de Carvalho Silva Gonzaga Inabilitada 

10. Daniel Neves Habilitada 

11. Dometilia Mustafá César Pereira Habilitada 

12. Dayse Aparecida Lopes Ottoni Habilitada 

13. Fabiola Vieira da Silva Habilitada 

14. Gabrielle Ramires de Lima Alves Habilitado 

15. Janaina de Paula Ferreira Cavalcante Habilitada 
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16. Jersica Caroline Soares Caixeta Habilitada 

17. Jéssica dos Santos Folha Habilitada 

18. Jéssica de Sousa Silva Habilitada 

19. João Marcos Torres Habilitado 

20. Jusceli José dos Santos Inabilitada 

21. Laise Ananias de Morais Inabilitada 

22. Loyane Mayara da Silva Monte Habilitada 

23. Maitê Lôbo Kolarik Habilitada 

24. Maria Cleoneide de Souza Silva de Oliveria Habilitada 

25. Maria Francisca Pimenta Sousa Inabilitada 

26. Maria Regina de Souza Habilitado 

27. Michele Silva Lima Inabilitada 

28. Mirella de Oliveira Gomes Inabilitada 

29. Mírian Lourenço de Abreu Inabilitada 

30. Nathalia Lauria do Nascimento Habilitada 

31. Rafaella Carvalho Lima Corrêa Habilitada 

32. Ravila Grasielle Araújo Gonçalves Inabilitada 

33. Rian Fujita Gaston Habilitado 

34. Sara Arruda de Rezende Inabilitada 

35. Stefane dos Santos Habilitada 

36. Valéria Regina Souza Almeida Habilitada 

37. Taila Renata Gomes Fernandes Habilitada 

38. Talita Elisama Ribeiro Carvalho Inabilitada 

39. Thaiane Cruz de Oliveira Habilitada 

40. Thaís Meira Pires Rocha Habilitada 

41. Thiago Jefferson Soares de Melo Inabilitado 

42. Valmir Cremonez Moura Inabilitado 

43. Vanessa Sodré de Souza Habilitada 

44. Vitor Venâncio Pires Carvalho Lima Habilitado 

45. Werick Mendes Amorim Habilitado 

 

Em sequência, procederam com a análise dos Requisitos Desejáveis – Etapa 2. 

Assim, considerando os critérios de avaliação e pontuação definidos no item 8.1  

do Edital, bem como o critério de desempate definido no item 9.2. 

 



 

Classificação 
 

Profissional 
Requisitos 
Desejáveis 
(pontuação) 

01 Jéssica dos Santos Folha  90 Pontos 

02 Alexandra Maria dos Santos Carvalho 80 Pontos 

03 Fabiola Vieira da Silva  80 Pontos 

04 Ana Luiza Medeiros    80 Pontos 

05 Jéssica de Sousa Silva  70 Pontos 

06 Vanessa Sodré de Souza   50 Pontos 

07 Maitê Lôbo Kolarik   50 Pontos 

08 Stefane dos Santos  50 Pontos 

09 Beatriz Argôlo 50 Pontos 

10 Thaiane Cruz de Oliveira  40 Pontos 

11 Ana Luiza Madureira Félix 40 Pontos 

12 Loyane Mayara da Silva Monte  40 Pontos 

13 Rian Fujita Gaston 40 Pontos 

14 Taila Renata Gomes Fernandes 40 Pontos 

15 Werick Mendes Amorim 40 Pontos 

 CADASTRO RESERVA  

01 Dayse Aparecida Lopes Ottoni  30 Pontos 

02 Valéria Regina Souza Almeida  30 Pontos 

03 João Marcos Torres  30 Pontos 

04 Vitor Venâncio Pires Carvalho Lima  30 Pontos 

05 Janaina de Paula Ferreira Cavalcante  30 Pontos 

06 Rafaella Carvalho Lima Corrêa  30 Pontos 

07 Nathalia Lauria do Nascimento  30 Pontos 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

 
 

Desclassificada Alessandra Nascimento da Silva 00 Pontos 

Desclassificada Aline Bitencourt Carvalho 00 Pontos 

Desclassificada Dalila de Carvalho Silva Gonzaga 00 Pontos 

Desclassificada Jusceli José dos Santos 00 Pontos 

Desclassificada Laise Ananias de Morais 00 Pontos 

Desclassificada Maria Francisca Pimenta Sousa 00 Pontos 

Desclassificada Michele Silva Lima 00 Pontos 

Desclassificada Mirella de Oliveira Gomes 00 Pontos 

Desclassificada Mírian Lourenço de Abreu 00 Pontos 

Desclassificada Ravila Grasielle Araújo Gonçalves 00 Pontos 

Desclassificada Sara Arruda de Rezende 00 Pontos 

Desclassificada Talita Elisama Ribeiro Carvalho 00 Pontos 

Desclassificado Thiago Jefferson Soares de Melo 00 Pontos 

Desclassificado Valmir Cremonez Moura 00 Pontos 

 
 

Os profissionais Jéssica dos Santos Folha, Alexandra Maria dos Santos 

Carvalho, Fabiola Vieira da Silva , Ana Luiza Medeiros, Jéssica de Sousa 

Silva, Beatriz Argôlo, Maitê Lôbo Kolarik, Stefane dos Santos, Vanessa 

Sodré de Souza, Ana Luiza Madureira Félix, Loyane Mayara da Silva Monte, 

Rian Fujita Gaston, Taila Renata Gomes Fernandes, Thaiane Cruz de 

Oliveira e Werick Mendes Amorim atenderam todos os Requisitos 

Obrigatórios e apresentaram pontuação mínima de 30 pontos 

considerando os Requisitos Desejáveis, e, por consequência, foram 

considerados aprovados para a contratação imediata do Edital. 

Os profissionais Dayse Aparecida Lopes Ottoni, Valéria Regina Souza 

Almeida, João Marcos Torres, Vitor Venâncio Pires Carvalho Lima, Janaina 

de Paula Ferreira Cavalcante, Rafaella Carvalho Lima Corrêa e Nathalia 

Lauria do Nascimento atenderam todos os Requisitos Obrigatórios e 

apresentaram pontuação mínima de 30 pontos considerando os Requisitos 

Desejáveis, e, por consequência, foram considerados aprovados para o 

cadastro reserva do Edital . 

 



 

 

Esta Comissão de Seleção torna público, para conhecimento dos 

interessados, que a partir da publicação desta Ata inicia o prazo de 03 

(três) dias úteis para recurso, conforme disposto no §3º do art. 30 do 

Decreto nº 8.241/2014. Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos 

de fato e de direito já apresentados, o presente processo será encaminhado 

à Autoridade Competente para análise e demais atos inerentes a este 

Edital de Seleção. Todos os atos referente a esta Seleção será publicado 

no sitio da FINATEC (http:// www.finatec.org.br/). Nada mais havendo a 

tratar, demos por encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata. 

 

 
Brasília, 09 de março de 2021. 

 
Maria Luisa Pinheiro Torres 
Comissão de Seleção 

 

 

Anderson Ferreira Guimarães 
Membro da Comissão de Seleção 

Eliane Vieira da Silva Sena 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
 

*Via original assinada. 
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